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INDICAÇÃO NO              , DE 2021 

Sugere ao Presidente do Banco Central do Brasil a 
vedação ou redução de tarifas no âmbito do 

Sistema de Pagamentos Instantâneo (Pix) para o 
envio e recebimento de recursos de micro e 
pequenas empresas, conforme definidas pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Com amparo no art. 224, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), com a redação dada pela Resolução nº 14, de 23 de setembro 
de 2019, solicitamos que seja encaminhado ao Presidente do Banco Central 

do Brasil sugestão para vedar ou diminuir tarifas no âmbito do Sistema de 
Pagamentos Instantâneo (Pix) para o envio e recebimento de recursos de 

micro e pequenas empresas, conforme definidas pela Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.   

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição do PIX veio para baratear os custos nos 
pagamentos e aumentar a competição no sistema financeiro por meio do 

incremento dos sistemas digitais de pagamento.   

Todavia, ele pode se tornar mais uma vez, como ocorreu com 

os cartões de pagamentos, uma forma de fidelização de clientes das 
instituições financeiras, com caríssimo sistema de pagamentos e de 

transferência de recursos pago por consumidores e empresas. É importante 
relembrar que, durante anos, os chamados arranjos de pagamentos, vale 

dizer, as empresas de cartão de crédito, não eram regulados pelo Banco 
Central do Brasil sob o argumento de que a Lei nº 4.595, de 1964, não 

autorizava a regulação e a fiscalização dessas instituições. A despeito de 

S
F

/
2

1
8

0
7

.
9

2
0

2
6

-
5

0

Página 2 de 4 Avulso do INS 17/2021.



 
 

ss2021-02504 

2

 

muitos projetos de lei sobre o assunto, apenas em 2013, com a Lei nº 12.865, 
é que vimos a diminuição da farra de cobrança de tarifas, no âmbito dos 
cartões de pagamentos, por parte das instituições financeiras.  

A Resolução BCB nº 19, de 2020, que dispõe sobre a cobrança 
de tarifas de clientes pela prestação de serviços no âmbito do arranjo de 

pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central do Brasil (Pix), 
isenta a cobrança de tarifas de pessoas físicas, inclusive empresários 

individuais, em decorrência de envio de recursos, com as finalidades de 
transferência e de compra; e recebimento de recursos, com a finalidade de 

transferência. 

Todavia, a Resolução supracitada autoriza as instituições 

financeiras a cobrarem tarifas, no âmbito do Pix, do cliente: 

I - pessoa natural, inclusive empresários individuais, em 

decorrência de recebimento de recursos, com a finalidade de compra; e 

II - pessoa jurídica, em decorrência de: 

a) envio e recebimento de recursos; e 

b) prestação de serviços acessórios relacionados ao envio ou ao 
recebimento de recursos. 

Consideramos que é importante isentar de tarifas as 
microempresas e as empresas de pequeno porte. Caso se mostre uma medida 

demasiadamente custosa para as transações envolvidas, que essas tarifas 
sejam diminuídas para essas empresas. 

É importante destacar que a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, define microempresas ou empresas de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00; e 

S
F

/
2

1
8

0
7

.
9

2
0

2
6

-
5

0

Página 3 de 4 Avulso do INS 17/2021.



 
 

ss2021-02504 

3

 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00. 

Cabe ainda observar que o microempreendedor individual, ou 
seja, o empresário individual com receita bruta anual de até R$ 81.000,00 

também é beneficiado pelos ditames da supracitada Lei Complementar, que 
dispõe sobre o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

     Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO CUNHA 
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